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Art. 2º Fica aberto um crédito adicional especial no valor de R$18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais), 
criando as seguintes dotações orçamentárias:

I Órgão: 06 Fundo Municipal de Assistência Social Teresópolis

Unidade: 001 Fundo Municipal de Assistência Social de Teresópolis

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Proteção Social Básica 

Projeto: 2.148 Proteção Social Básica – FMAS

Elemento Fonte Valor

3.1.91 87 R$18.800,00

Parágrafo único. O crédito aberto no “caput” deste artigo no valor de R$18.800,00 (dezoito mil e oitocentos 
reais), correrá por conta da anulação da seguinte despesa:

 I Órgão: 06 Fundo Municipal de Assistência Social Teresópolis

Unidade: 001 Fundo Municipal de Assistência Social de Teresópolis

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0022 Proteção Social Especial 

Projeto: 2.148 Proteção Social Básica – FMAS

Elemento Fonte Valor

4.4.90 87 R$18.800,00

Art. 3º Fica autorizada a inclusão no Orçamento 2020.

Art. 4º As alterações estão automaticamente incluídas no PPA em vigência. 

Art. 5º Entra a presente Lei em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS.
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

LEI MUNICIPAL Nº 3.950, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº. 3.847/2019, REFERENTE AO 
ORÇAMENTO DE 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal nº 3.847/2019, referente ao Orçamento 
vigente, na forma dos artigos abaixo.

Art. 2º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$4.587.689,15 (quatro milhões, quinhentos 
e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), criando as seguintes dotações 
orçamentárias:

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.361.0029.1.002

           4.4.90 00 	 Aplicação Direta 			       R$1.212.598,19
Funcional: 12.365.0029.1.003

           4.4.90 00 	 Aplicação Direta 				        R$896.056,96
Funcional: 12.361.0034.2.045

           3.3.90 00 	 Aplicação Direta 			       R$2.149.334,09
Funcional: 12.365.0034.2.048
3.3.90 00 Aplicação Direta R$ 329.699,91

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito referido no artigo anterior no valor de R$4.587.689,15 
(quatro milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quinze centavos) são 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:

I-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional: 12.361.0029.1.002

           4.4.90 00 	 Aplicação Direta 				    R$626.745,66
Funcional: 12.365.0029.1.003

           4.4.90 00 	 Aplicação Direta 				    R$2.000,00
Funcional: 12.361.0034.2.046

           3.3.90 00 	 Aplicação Direta 				    R$375.969,31
Funcional: 12.367.0031.2.047

           3.3.90 00	 Aplicação Direta 				    R$6.000,00
Funcional: 12.365.0034.2.048

3.3.90 00 	Aplicação Direta 				    R$12.544,07
Funcional: 12.365.0034.2.049

3.3.90 00 	Aplicação Direta 			   R$1.430.163,33
Funcional: 12.365.0001.2.050

3.1.90 00 	Aplicação Direta 			   R$1.105.291,07
3.3.90 00 	Aplicação Direta 				    R$169.913,20

Funcional: 12.366.0001.2.051
3.1.90 00 	Aplicação Direta 				    R$3.200,00
3.3.90 00 	Aplicação Direta 				    R$2.000,00

Funcional: 12.361.0001.2.052
3.1.90 00 	Aplicação Direta 				    R$848.862,51
3.3.90 00 	Aplicação Direta 				    R$5.000,00

Art. 4º Fica aberto o credito adicional suplementar na ordem de R$667.573,65 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) destinados a Suplementação da 
seguinte dotação orçamentária:

I- CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Funcional:  01.122.0001.2.150

3.1.90 00 	Aplicação Direta 				    R$667.573,65

Art. 5º Os recursos para cobertura do crédito referido no artigo anterior no valor de R$667.573,65 (seiscentos 
e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) são provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações:

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS ESPECIAIS
Funcional:  16.482.0027.2.169

4.4.90 00 	Aplicação Direta 				    R$667.573,65

Art.6º Fica autorizada a inclusão no Orçamento 2020.

Art.7º As alterações estão automaticamente incluídas no PPA em Vigência.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 3.948, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº. 3.847/2019, REFERENTE AO 
ORÇAMENTO DE 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei Municipal nº. 3.847/2019 Natureza da Receita 
e Fonte de Recurso.

Natureza da Receita: 1.3.2.1.00.1.1.9.9.00.00.00 – Rendimento Aplicação Financeira – Royalties – Poço 
de Mero.
Natureza da Receita: 1.7.1.8.99.2.7.0.0.00.00.00 – Outras Transferências da União – Royalties – Poço de 
Mero.

Programa: 0029 – Modernização da Infraestrutura Organizacional.
Objetivo: Plano de modernização da Infraestrutura Educacional no Ensino Fundamental.

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação.
Função: 12 – Educação.
Sub. Função: 361 - Ensino Fundamental.
Fonte de Recurso: 198 – Royalties/ Poço de Mero
Recursos Orçamentários: R$225.000,00 (duzentos e vinte cinco mil reais)
Ação nº 1.002 – Modernização da Infraestrutura Educacional – Ensino Fundamental.
Finalidade: Plano de Modernização da Infraestrutura Educacional.

PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA META FÍSICA

Royalties – Poço de Mero %
2020 2021 Total PPA

100 100 100%

Art. 2º Fica autorizada a inclusão no Orçamento 2020, das seguintes dotações Orçamentárias.

Parágrafo único. O crédito a que se refere o art. 1º no valor de R$225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), correrá por conta da seguinte despesa:

  I. Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Teresópolis

Unidade: 09 Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 Educação

Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0029 Modernização da Infraestrutura Organizacional

Projeto: 1002 Modernização da Infraestrutura Educacional – Ensino Fundamental

Elemento Fonte Valor
3.3.90 198 R$200.000,00
4.4.90 198 R$25.000,00

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei Municipal nº. 3.847/2019 Natureza da Receita 
e Fonte de Recurso.

Natureza da Receita: 1.3.2.1.00.1.4.8.9.00.00.00 – Rendimento Aplicação Financeira – Royalties – Poço 
de Mero.
Natureza da Receita: 1.7.1.8.99.2.8.0.0.00.00.00 – Outras Transferências da União – Royalties – Poço de 
Mero.

Programa: 0001 – Manutenção das Atividades da Secretaria-FMS.

Objetivo: Plano de modernização da Infraestrutura da SMS.
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde.

Função: 10 – Saúde.
Sub. Função:122 – Administração Geral.
Fonte de Recurso: 198 – Royalties/ Poço de Mero - SMS
Recursos Orçamentários: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Ação nº 2.111 – Manutenção das Atividades da Secretaria - SMS
Finalidade: Plano de Modernização da Infraestrutura.

Parágrafo único. O crédito a que se refere o art. 1º no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
correrá por conta da seguinte despesa:

  I. Órgão: 02 Prefeitura Municipal de Teresópolis

Unidade: 012 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde

Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0001 Manutenção das Atividades da Secretaria – SMS

Projeto: 2.111 Manutenção das Atividades da Secretaria - SMS

Elemento Fonte Valor

3.3.90 198 R$70.000,00

4.4.90 198 R$5.000,00

Art. 4º As alterações estão automaticamente incluídas no PPA em vigência. 

Art. 5º Entra a presente Lei em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS.
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

LEI MUNICIPAL Nº 3.949, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº. 3.847/2019, REFERENTE AO 
ORÇAMENTO DE 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal nº 3.847/2019, referente ao Orçamento 
vigente, na forma dos artigos abaixo.
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SUPLENTE: Jenifer Souza(CEROM). 

ANOS INICIAIS:
TITULAR: Valéria Campos de Oliveira(E.M. Lar de Isabel e EM Hilário Ribeiro); 
SUPLENTE: Janaína de Oliveira Liotério(E.M. Francisco Maria Dállia). 

EDUCAÇÃO INFANTIL:
TITULAR: Adilma Aparecida Arruda Ferraz (CMEI Profª Marília Morgado Carneiro);
SUPLENTE: Juliana da Fonseca Reis Pinho(C.M. São Pedro). 

ESCOLAS INTEGRAIS (INDICAÇÃO ÚNICA):
Guilherme Machado(E.M. Rui Barbosa). 

XI - REPRESENTANTES DOS RESPONSÁVEIS/OU PAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:
ANOS FINAIS:
TITULAR: Elias Martins da Silva(CEDAL); 
SUPLENTE: RosimeriBrigada da Silva(CEDAL).

ANOS INICIAIS:
TITULAR: Cristiane Rosa da Silva Araújo (E.M. Elza de Oliveira Tricano); 
SUPLENTE: Cintia da Costa(EM Pedro Torres Leite).

EDUCAÇÃO INFANTIL:
TITULAR: Tainara Soares(C.M. Amor Perfeito);
SUPLENTE: Arlete Conceição Souza(CMEI Profª Marília Morgado Carneiro). 

ESCOLAS INTEGRAIS (INDICAÇÃO ÚNICA):
Keli Teixeira de Lima(EM Rui Barbosa). 

XII - REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁRIOS DE APOIO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:

TITULAR: Karina de Almeida da Silva Ricardo (E.M. LAR DE ISABEL); 
SUPLENTE: Nísia Vanda de Oliveira Passos da Silva (E.M. Rui Barbosa); 
TITULAR: Simone Teixeira da Silva (C.M. Mariazinha Janotti); 
SUPLENTE: Débora de Oliveira da Costa (E.M. Amélia dos Santos Ramos).

XIII - REPRESENTANTE DOS AGENTES DE CRECHE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:

TITULAR: Ana Paula Espírito Santo Oliveira(C.M. Profª Rosália Martins de Lima Silva)
SUPLENTE: Richela dos Santos Francisco (C.M. Profª Elza Corradini Medeiros Santos Rita

XIV - REPRESENTANTE DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS (INDICAÇÃO ÚNICA):
José Maria da Silva Filho(E.M. Maçon Lino Oroña Lema).

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMST Nº 015/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua reunião ordinária de 24 de Novembro de 
2020, aprovaram o pedido de habilitação da Associação Congregação Santa Catarina – Hospital São José 
para Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral.

Art. 1. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela plenária do Conselho Municipal de 
Saúde de Teresópolis.

Teresópolis, 24 de Novembro de 2020

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 015/2020 do CMST, de 24 de Novembro de 2020, nos 
termos Regimentais.

Antonio Henrique Vasconcelos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMST Nº 016/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua reunião ordinária de 24 de Novembro de 
2020, aprovaram a ampliação de 05 (cinco) leitos de UTI Adulto para o Hospital das Clínicas de Teresópolis 
Costantino Ottaviano (HCTCO), conforme documento descritivo 2021.

Art. 1. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela plenária do Conselho Municipal de 
Saúde de Teresópolis.

Teresópolis, 24 de Novembro de 2020

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 016/2020 do CMST, de 24 de Novembro de 2020, nos 
termos Regimentais.

Antonio Henrique Vasconcelos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMST Nº 017/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua reunião ordinária de 24 de Novembro de 
2020, aprovaram o credenciamento para habilitação do serviço de hemodinâmica e cirurgia cardíaca para 
o Hospital das Clínicas de Teresópolis Costantino Ottaviano (HCTCO).

Art. 1. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela plenária do Conselho Municipal de 
Saúde de Teresópolis.

Teresópolis, 24 de Novembro de 2020

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 017/2020 do CMST, de 24 de Novembro de 2020, nos 
termos Regimentais.

Art.8º Entra a presente Lei em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS.
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 039/2020

PORTARIA GP Nº 536/2020 – Publicada em 13/11/2020. PORTARIA GP Nº 537/2020 
– EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), JOAO 
PEREIRA, matrícula nº 4.17051-5, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Centro 
Administrativo, Símbolo DAS-4, Cód. 40006, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação, com 
efeitos a partir de 17/11/2020. PORTARIA GP Nº 538/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei 
Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), THIAGO MARTINS, matrícula nº 4.17720-5, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, Cód. 40533, da Secretaria Municipal de Esporte 
e Lazer, com efeitos a partir de 19/11/2020. PORTARIA GP Nº 539/2020 – NOMEAR nos termos do 
art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e 
alterações posteriores, THIAGO RODRIGUES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador da Coordenadoria de Recepção e Atendimento, Símbolo DAS-4, Cód. 40004, na Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação, com efeitos a partir de 16/11/2020. PORTARIA GP Nº 540/2020 
– NOMEAR, a servidora VANDA FILOMENA FIGUEIREDO, matrícula nº 1.04680-3, em substituição a 
servidora MONALIZA HIATH CORTAZIO DE LIMA, matrícula nº 1-09765-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Termo de Convênio nº 002.02.2019 e eventuais aditivos, que tem 
por objetivo a concessão de estágio para alunos da Instituição de Ensino superior Estácio de Sá Ltda., 
conforme as condições e especificações constantes no Processo Administrativo nº 5.628/2020, com efeitos 
a partir de 18/11/2020. PORTARIA GP Nº 541/2020 – INSTAURAR Processo Administrativo, de acordo 
com o art. 161 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013, para a Comissão Permanente de Inquérito 
Administrativo e Disciplinar, apurar a responsabilidade do servidor REINALDO CALDEIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula no 1.12405-6, GOA III Guarda Civil Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme Processo 
Administrativo nº 20.212/2020. PORTARIA GP Nº 542/2020 – Dispõe sobre a Composição da Equipe do 
Comitê Intersetorial, conforme portaria em anexo.

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 27 de novembro de 2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

PORTARIA GP Nº 542, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DO COMITÊ 
INTERSETORIAL DE APOIO AO PLANEJAMENTO DE 
RETORNO ÀS AULAS PRESENCIAIS NO MUNICÍPIO 
DE TERESÓPOLIS, CRIADO POR FORÇA DA PANDEMIA 
OCASIONADA PELO CORONA VÍRUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designada, em conformidade com o Decreto Municipal nº 5.396 de 12 de novembro de 2020, a 
equipe para compor o Comitê Intersetorial de Apoio ao Planejamento de Retorno às Aulas Presenciais 
no Município de Teresópolis.

Art. 2º O Comitê de Apoio ao Planejamento de Retorno as Aulas Presencias em Teresópolis de que 
trata a presente Portaria será integrado, por:

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Drª Edneia T. Martuchelli Moço;
Valéria de Almeida Machado.

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Dyana Carvalho Cardoso Guimarães;
Eduardo de Lima Duarte;
Karla Teixeira Fernandes Correa Franco;
Marcia Vieira de Miranda;
Monica Oliveira Alves;
Niedja de Melo Couto Herculano;
Satiele de Sequeira Santos;
Vanda Filomena Figueiredo.

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL:

Marcos Ferreira dos Santos Jaron.

IV - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO/CME:
Maria de Fátima Pereira Machado.

IV - REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO/CME:
Maria de Fátima Pereira Machado.

V - REPRESENTANTE DO CRAS:
Adriana Marques da Silva.

VI - REPRESENTANTES DOS SINDICATOS:
SEPE: Rosangela Alves de Castro;
SINDPMT: Kátia Borges Rego Cabral.

VII - REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PRIVADAS/SINEPE:
Herminia Rozelis Storck Grandini dos Santos.

VIII - REPRESENTANTE DO GAFCE:
Fabrine Mendes da Silva.

IX - REPRESENTANTES DAS EQUIPES DIRETIVAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:

ANOS FINAIS:
TITULAR: Maria Helena Feliciano (E.M. Manoel S. Medeiros Sobrinho);
SUPLENTE: Jackeline Aragão Rabello(E.M. Sakurá). 

ANOS INICIAIS:
TITULAR: Cleiton Branco (E.M. Marília de Oliveira e Silva Porto); 
SUPLENTE: Anna Paula Arêas Cavalcante da Silva (E.M. Elza de Oliveira Tricano).

EDUCAÇÃO INFANTIL:
TITULAR: Maria Cecília Carneiro Gusmão(C.M. Paraíso); 
SUPLENTE: Cristiane Gonçalves Maciel (C.M. Profª Elza Corradini Medeiros Santa Rita). 

ESCOLAS INTEGRAIS:
TITULAR:Adriana Cruz(E.M. Rui Barbosa);
SUPLENTE: Marcia Sampaio da Costa(E.M. Governador Portella).

X - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS:
ANOS FINAIS:
TITULAR: Elaine MozerScheeffer Carneiro(E.M. Manoel S. Medeiros Sobrinho); 
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COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOS II OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO I, 
REF. Nv II, CL VIII

R$ 1.782,11 Art. 67 da LCM 167/13 c/c 
LCM 168/13

12 Triênios 65% R$ 1.158,37 Art. 65 da LCM 167/13

Gratificação 
Trintenária 20% R$    356,42 Art. 66 da LCM 167/13

Proventos Total: R$ 3.296,90

ATO Nº 148/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a CARLOS ALBERTO BRAZ, em parcela 
única (SEM PARIDADE), a partir de 17/10/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da 
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo por base 
a aposentadoria da servidora municipal MARIA ALICE DA COSTA BRAZ, PROFESSOR V - REF. QS-
C17, matrícula nº 3013416, totalizando a importância de R$ 3.591,69 reajustados conforme artigo 15 
da Lei 10.887/2004.

ATO Nº 149/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a IRANI SILVERIO TOLEDO, em parcelas 
distintas (COM PARIDADE), a partir de 06/09/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da 
Constituição Federal/88, combinado com o parágrafo único do artigo 1º da Emenda Constitucional 
nº 70/2012, tendo por base a aposentadoria do servidor municipal NELIO JOSE FERNANDES, GOA 
III FISCAL DE IPTU, Nv III – CL V, matrícula nº 3025683, conforme abaixo discriminado:

Pensão
GOA III FISCAL DE IPTU, 

Nv III – CL V prop. a 
8.552 / 12.775 dias)

R$ 1.369,27 Art. 67 da LCM 167/13

07 Triênios 40% R$ 818,17 Art. 65 da LCM 167/13

Pensão Total R$ 2.187,44

ATO Nº 150/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a MARIA DE FÁTIMA DE ANDRADE 
TOMÁS, em parcelas distintas (COM PARIDADE), a partir de 02/10/2020, nos termos do Artigo 40, 
parágrafo 7º, inciso I da Constituição Federal/88, combinado com o parágrafo único do artigo 1º da 
Emenda Constitucional nº 70/2012, tendo por base a aposentadoria do servidor municipal LEVI DE 
PAULA TOMÁS, GOA III GUARDA MUNICIPAL CIVIL, Nv III – CL 3, matrícula nº 3067823, conforme 
abaixo discriminado:

Pensão
GOA III GUARDA 

MUNICIPAL CIVIL, Nv III – 
CL 3 prop. a 5.989 / 12.775 

dias)
R$ 878,99 Art. 67 da LCM 167/13

05 Triênios 30% R$ 562,49 Art. 65 da LCM 167/13

Pensão Total R$ 1.441,48

ATO Nº 151/2020: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL, 
à servidora MARIA DILMA MORAES, no cargo de Professor V – B11, matrícula nº 1070402, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o parágrafo 5º do artigo 40 da Constituição Federal de 
1988, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos Referência B11 R$ 3.126,76 Lei Municipal 2.908/2010

07 Triênios 40% R$ 1.250,70 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Proventos Total: R$ 4.377,46

ATO Nº 152/2020: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA COM 
REDUTOR, à servidora DANIELLA CABRAL PIGLIASCO, no cargo de GOA IV ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, Nv. IV – CL VII, matrícula nº 1040279, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos Especiais, tendo por fundamento o disposto no artigo 3º, incisos I, II e 
III da Emenda Constitucional nº 47 de 05/07/2005, COM PARIDADE (em parcelas distintas), com os 
proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOA IV ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

Nv. IV – CL VII
R$ 2.951,54 Artigo 67 da Lei Complementar 

Municipal n٥ 167/13

10 Triênios 55% R$ 1.623,35 Artigo 65 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/13

Cargo Incorporado DAS 2 R$   487,43 Art. 12 da LM 968/79

Escolaridade 
Incorporada 15% R$    73,11 Art. 2º da LM 1.042/82

Proventos Total: R$ 5.135,43

ATO Nº 153/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a JOAO DE MAGALHÃES PEREIRA, em 
parcela única (SEM PARIDADE), a partir de 05/09/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso 
I da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo por 
base a aposentadoria da servidora municipal MARIA LUCILENE LIMA GOMES, GOA II ATENDENTE 
SOCIAL, Nv II – CL V, matrícula nº 3003275, totalizando a importância de R$ 2.217,74 reajustados 
conforme artigo 15 da Lei 10.887/2004.

ATO Nº 154/2020: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, 
à servidora ROSELENE DOS SANTOS FERREIRA, no cargo de GOE I OPERACIONAL I – REF. Nv. I 
CL IV, matrícula nº 1080742, lotada na Secretaria Municipal de Educação, tendo por fundamento o 
disposto no artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, COM PARIDADE (em 
parcelas distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOE I 

OPERACIONAL I – 
REF. Nv. I CL IV

R$ 1.266,74 Art. 67 da LCM nº 167/13

06 Triênios 35% R$    443,36 Art. 67 da LCM nº 167/13

Adicional de 
Escolaridade 7,5% R$  95,01 Art. 33 da LCM nº 168/13

Proventos Total: R$ 1.805,11

ATO Nº 155/2020: Conceder o benefício de aposentadoria, na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, 
à servidora ROSELI MEIRA ABELHA, no cargo de GOS I OPERACIONAL I – REF. Nv. I CL VI, matrícula 

Antonio Henrique Vasconcelos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMST Nº 018/2020, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua reunião ordinária de 24 de Novembro de 
2020, aprovaram o relatório da Comissão de Orçamento e Finanças do CMST referente a Prestação de 
Contas da Secretaria Municipal de Saúde - 1º quadrimestre de 2020.

Art. 1. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação pela plenária do Conselho Municipal de 
Saúde de Teresópolis.

Teresópolis, 24 de Novembro de 2020

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 018/2020 do CMST, de 24 de Novembro de 2020, nos 
termos Regimentais.

Antonio Henrique Vasconcelos da Rosa
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO 1:

RELATÓRIO COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS CMST

Reunião realizada em 09/11/2020

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1º quadrimestre de 2020

		  Em reunião realizada aos nove dias do mês de novembro de 2020, com a comissão de 
orçamento e finanças do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, composta pelos conselheiros Jarbas 
Carvalho da Silveira Jr, David de Oliveira Penha, Mariana Beatriz Arcuri e Marcos Antonio do Nascimento, 
analisaram os processos encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme acordado em 
reunião realizada em 30 de setembro de 2020.
                    Conforme deliberado pela referida Comissão os processos (dois ou três por mês) seriam 
escolhidos por amostragem, em seleção aleatória, em que cada integrante ficaria responsável por analisar 
os processos de um mês do quadrimestre. A saber: janeiro/2020 - conselheiro Jarbas Jr. (Processo nº 
33728/2019; Processo nº 33145/2019; Processo nº 589/2020); fevereiro/2020  – conselheiro David 
(Processo nº 2886/2020; Processo nº 2892/2020); março/2020  – conselheira Mariana (Processo nº 
5769/2020; Processo nº 5303/2020); abril/2020  – conselheiro Marcos (Processo nº 7016/2020; Processo 
nº 7017/2020; Processo nº 7018/2020; Processo nº 7296/2020; Processo nº 7288/2020).
                   Considerando a análise documental enviada pela Secretaria Municipal de Saúde de Teresópolis 
esta Comissão de Orçamento e Finanças SUGERE:

1-	 Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas da Secretaria Municipal de Saúde 
referente ao primeiro quadrimestre do ano de 2020.

                    Registra-se em tempo a necessidade observada pela Comissão de Finanças acerca do auxílio 
de um contador para prestar mais esclarecimentos as dúvidas de seus integrantes.
                    Atenta-se, ainda, para o pagamento de gratificação de serviços especiais a servidores, 
conforme consta no processo 7016/2020, visto que é de conhecimento deste Conselho Municipal de Saúde 
de Teresópolis que a concessão da referida gratificação se encontra suspensa pela atual gestão desde o 
ano de 2019.

Atenciosamente,
Comissão de orçamento e Finanças do CMST

Jarbas Carvalho da Silveira Jr.                                      David de Oliveira Penha

Mariana Beatriz Arcuri                             Marco Antonio do Nascimento

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 07/2020 – SMSeg

Considerando que este Secretário Municipal de Segurança Pública tomou ciência, através de 
denúncia nº 571912 de 2020, feita através da Ouvidoria Geral do Município, sistema E-ouve, referente 
a atuação em desacordo com a conduta, por parte de servidor Weliton Januário da Silva, Guarda Civil 
Municipal, na atuação de seus serviços diários, setor trânsito.
RESOLVE:

Instaurar sindicância para apurar os fatos narrados na referida denúncia.

Teresópolis, 25 de novembro de 2020.

Marcos Antônio da Luz
Secretário Municipal de Segurança Pública

Matrícula 4.16878-1

PORTARIA Nº 08/2020 – SMSeg

Considerando que este Secretário Municipal de Segurança Pública tomou ciência, através de 
denúncia nº 572053 de 2020, feita através da Ouvidoria Geral do Município, sistema E-ouve, referente 
a atuação em desacordo com a conduta, por parte de servidor Weliton Januário da Silva, Guarda Civil 
Municipal, na atuação de seus serviços diários, setor trânsito.
RESOLVE:

Instaurar sindicância para apurar os fatos narrados na referida denúncia.

Teresópolis, 25 de novembro de 2020.

Marcos Antônio da Luz
Secretário Municipal de Segurança Pública

Matrícula 4.16878-1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE TERESÓPOLIS, TERESÓPOLIS PREV

RELAÇÃO DE ATOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Teresópolis – 
TERESÓPOLIS PREV, no uso de suas atribuições legais

R   E   S   O   L   V   E:

ATO Nº 147/2020: Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, 
à servidora EDITH DOS SANTOS GRANITO, no cargo de GOS II OPERACIONAL ADMINISTRATIVO 
I, REF. Nv II, CL VIII, matrícula nº 1033191, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo por 
fundamento o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, 
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distintas), com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOS II OPERACIONAL 

ADMINISTRATIVO I, 
REF. Nv II, CL VIII

R$ 1.782,11 Art. 67 da LCM 167/13 c/c 
LCM 168/13

14 Triênios 75% R$ 1.336,58 Art. 65 da LCM 167/13

Gratificação 
Trintenária 20% R$    356,42 Art. 66 da LCM 167/13

Proventos Total: R$ 3.475,11

ATO Nº 158/2020: R E T I F I C A R, o Ato de Aposentadoria nº 286/2019, para constar o seguinte: 
Conceder o benefício de pensão (100%) aos beneficiários: ELAINE DOS SANTOS PEREIRA e RYAN 
VICTOR DOS SANTOS, a partir de 27/05/2012, em parcela única (SEM PARIDADE) nos termos 
do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso II da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41/2003, tendo por base a ficha funcional do servidor municipal LUIZ VANDERLEY 
MEDAS DE CARVALHO, GUARDA MUNICIPAL - REF. 07 – CLASSE B, matrícula nº 1087372, totalizando 
a importância de R$ 373,20, reajustados conforme artigo 15 da Lei 10.887/2004.

Teresópolis-RJ, 26 de novembro de 2020.

Doralice Rosa Veríssimo
Diretora Presidente do TEREPREV

Matrícula nº 4.16440-7

nº 1047303, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento o disposto no artigo 6º, 
incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, COM PARIDADE (em parcelas distintas), 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo:

Vencimentos
GOS I 

OPERACIONAL I – 
REF. Nv. I CL VI

R$ 1.376,89 Art. 67 da LCM nº 167/13

09 Triênios 50% R$    688,45 Art. 67 da LCM nº 167/13

Adicional de 
Escolaridade 2,5% R$  34,42 Art. 33 da LCM nº 168/13

Proventos Total: R$ 2.099,76

ATO Nº 156/2020: Conceder o benefício de pensão (100%) a BETANIA DO CANTO AGUIAR, em parcela 
única (SEM PARIDADE), a partir de 11/10/2020, nos termos do Artigo 40, parágrafo 7º, inciso II da 
Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo por base 
a ficha funcional do servidor municipal JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA, GOA III OPERACIONAL 
DE TRANSPORTES I, Nv. III - CL IV, matrícula nº 1091515, totalizando a importância de R$ 2.646,26 
reajustados conforme artigo 15 da Lei 10.887/2004.

ATO Nº 157/2020: R E T I F I C A R, o Ato de Aposentadoria nº 141/2020, para constar o seguinte: 
Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL, à servidora ELIANE 
LIMA DE FARIA, no cargo de GOS II OPERACIONAL ADMINISTRATIVO I, REF. Nv II, CL VIII, matrícula 
nº 1005759, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fundamento o disposto no Artigo 
6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, COM PARIDADE (em parcelas 


